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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO 4.126 DE 11 JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ANUAL DOS VALORES
CONSTANTES NO ANEXO I DO DECRETO Nº 3.506 DE 01 DE DEZEMBRO
DE 2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica deste Município,
DECRETA:
Art. 1º - O Anexo I do Decreto nº 3.506/2021, que regulamenta Tarifa de
Estacionamento de Veículos de Turismo será atualizado anualmente,
conforme índices oficiais utilizados pelo Município, incidindo a devida
correção sobre os fatos geradores ocorridos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.
Art. 2º - O Anexo I do Decreto nº 3.506/2021, utilizado para fins de Tarifa de
Estacionamento de Veículos de Turismo, fica atualizado em 4,68%, incidindo
a devida correção sobre os fatos geradores ocorridos no exercício de 2024.
Art. 3º - Para a efetivação da atualização monetária a que se refere o art. 1º
foi utilizada a variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
com base no período entre novembro de 2022 a novembro de 2023,
totalizando 4,68% apurado e divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a
contar de 1º de janeiro de 2024. 

Arraial do Cabo, 11 de Janeiro de 2024.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 058/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 2.452 de 04/01/2023 e
Decreto Nº 4.114 de 21/12/2023;
RESOLVE:
Nomear, Rosa Virgílio da Costa, para exercer o cargo em comissão de
Assessor de Execução da Despesa Orçamentária, Símbolo CA-5 da
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;

RESOLVE:
Exonerar, Robson Lopes Silveira, do cargo em comissão de Assessor de
Engenharia e Arquitetura II, Símbolo CA-5, da Secretaria de Obras e
Urbanismo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, Leandro Soares da Silva, do cargo em comissão de Assessor de
Arquitetura, Símbolo CA-7, da Secretaria de Obras e Urbanismo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, Leandro Soares da Silva, para exercer o cargo em comissão de
Assessor de Engenharia e Arquitetura II, Símbolo    CA-5, da Secretaria
de Obras e Urbanismo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, Carlos Vinicius Dias dos Reis, para exercer o cargo em comissão
de Assessor de Arquitetura, Símbolo CA-7, da Secretaria de Obras e
Urbanismo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 2.452 de 04/01/2023 e
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Decreto Nº 4.114 de 21/12/2023;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 02/01/2024, Aline Teixeira Oliveira, para exercer o cargo
em comissão de Assessor de Gabinete do Secretário II, Símbolo CA-10 da
Secretaria Municipal de Turismo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 2.452 de 04/01/2023 e
Decreto Nº 4.114 de 21/12/2023;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 02/01/2024, Ione Felix de Aguiar, para exercer o cargo
em comissão de Assessor de Gabinete do Secretário II, Símbolo CA-10 da
Secretaria Municipal de Turismo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2024

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei
nº 2.498/2023;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 02/01/2024, Joseli Porto Mariano para exercer a Função
Gratificada de Dirigente de Turno do Colégio Municipal Vera Felizardo, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte
e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei 2.455 de 19/01/2023.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 02/01/2024, Ana Clara Tavares Silva, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Especial de Gabinete VI, Símbolo CA-12,
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia,
Esporte e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 04 de janeiro de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

DIVERSOS

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE CONCORRÊNCIA PÚBLICA:
009/2023

O Secretário Municipal de Serviços Públicos, por intermédio do Presidente da
Comissão de Licitação que este subscreve, torna público aos interessados
que a sessão da Concorrência Pública nº 009/2023, marcada para o dia 30 de
janeiro de 2024, às 10:00 horas fica ADIADA "SINE DIE" para adequação no
Termo de Referência, sendo nova data para abertura a ser publicada em
momento oportuno. 

Arraial do Cabo, 11 de janeiro de 2024. 
DIOGO DOS SANTOS DE MORAIS

PREGOEIRO

EXTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°: 003/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°: 003/2024
PROCESSO N°: 6955/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
CONTRATADA: GVB MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de kit lanche, preparado e pronto
para o consumo e distribuição aos alunos, conforme proposta comercial e 
condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência
– ANEXO I, do Edital de Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 039/2023
, que para todos os fins e efeitos legais, são partes integrantes deste contrato;
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato será
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global de R$ 444.000,00 (quatrocentos
e quarenta e quatro mil reais).

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO
Nº: 174/2023

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº:
174/2023
PROCESSO N°: 618/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
CONTRATADA: KS TAVARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Por este instrumento e na melhor forma de direito os CONTRATANTES acima
qualificados, aditam o objeto do presente contrato, que consiste na
Contratação de empresa especializada em execução de serviço de reforma
da praça Maria Peres e construção da sede administrativa em Monte Alto –
Arraial do Cabo/RJ.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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Fica prorrogado o presente prazo de execução por 60 (sessenta) dias,
iniciando-se a partir do dia 17/12/2023 e findando-se no dia 16/02/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°: 329/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°: 329/2023
PROCESSO N°: 15.473/2023
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: FVR SOARES LTDA
OBJETO: aquisição de REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL
DO CABO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES,
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de
12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93;
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global de R$ 269.442,50 (duzentos e
sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos)

CONCURSOS / PROCESSO SELETIVOS

PROCESSO SELETIVO N.º 002/2023 EDITAL DA DÉCIMA
SÉTIMA CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, por meio deste Edital, em atendimento ao disposto no item
12 do Edital 002-2023 do Processo Seletivo Simplificado visando a Criação
de Cadastro de Reserva para Contratação Temporária, em sua republicação
no dia 24 de abril de 2023:
CONVOCA os candidatos nos cargos e colocações conforme Anexo I, a
comparecer nos locais e horários discriminados a seguir:
Sede da Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo, localizada à Av. da
Liberdade, s/nº , Bairro Centro – Arraial do Cabo.

Dia e HorárioAmpla Concorrência

Auxiliar Administrativo 56º ao 66º

15/01 a 16/01 – 09 às 11:30h e 14 às 16hAuxiliar de Serviços Gerais 88º ao 106º

23º ao 32º

Sede da Secretaria Municipal de Segurança Pública, localizada 
à Avenida  General  Bruno  Martins  –  RJ  140,  s/nº,  bairro  Vila 
Industrial –  Arraial do Cabo.

Dia e HorárioAmpla Concorrência

Agente Controlador de Trânsito 102º ao 116°
15/01 a 16/01 – 09 às 11:30h e 14 às 16h

Vigia 109º ao 110º

Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho,
Renda e Direitos Humanos, localizada à Praça do Império, nº 17 A, Bairro
Praia dos Anjos – Arraial do Cabo. 

Dia e Horário

Ampla Concorrência
15/01 a 16/01 – 09 às 11:30h

Técnico de Enfermagem 3º ao 9°

 II. COMUNICA que:
1- Os Candidatos aprovados, conforme Edital de Classificação Final,
publicado no dia 10 de agosto de 2023, somente poderão assumir as vagas
de contratação temporária caso atendam as seguintes exigências:
a. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da convocação;
b. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino) e
eleitorais;
c. Possuir a escolaridade exigida para o cargo em que se inscreveu;
d. Apresentar todos os documentos solicitados pela Prefeitura Municipal de
Arraial do Cabo.
 2- Os candidatos deverão apresentar, no local, data e horário designado,
originais e cópias dos seguintes DOCUMENTOS:
a. Comprovante de habilitação (escolaridade) para o cargo em que se
inscreveu, (conforme estabelecido no Anexo II do Edital 002-2023 do dia 24
de abril de 2023);
b. Cédula de Identidade;
c. 1 foto 3x4;
d. Cadastro de Pessoa Física - CPF;
e. Título de Eleitor;
f. Comprovante de quitação eleitoral emitida no site do Tribunal Superior
Eleitoral;
g. Certificado de Reservista - candidato masculino (até 45 anos);
h. Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
i. Carteira de trabalho;
j. Comprovante de endereço residencial;
k. Certidão de Nascimento ou Casamento;
l. Comprovante de registro em Órgão de Classe, nos casos em que se aplicar;
m. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n. Laudos Médicos nos moldes solicitados no item 2.22 do Edital do dia
24-04-2024 – para pessoa com deficiência (PCD);
o. Apresentar as certidões de antecedentes criminais da Justiça Estadual
( h t t p s : / / a t e s t a d o d i c . d e t r a n . r j . g o v . b r / )  e  F e d e r a l
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao).
3- Foi convocado um número maior de classificados do que o quantitativo de
vagas momentaneamente existentes, tendo em vista, possíveis ausências à
convocação;
 a. Os candidatos remanescentes permanecerão no cadastro de reserva para
preenchimento de vagas posteriores;
4- Não será permitida a permanência de acompanhantes ou pessoas
estranhas no local de atendimento aos candidatos;
5- Na impossibilidade de sua presença, o candidato deverá constituir
procurador legalmente estabelecido, para promover a escolha da vaga;
6- O candidato que não comparecer na data prevista para a apresentação de
documentos, será considerado desclassificado

Arraial do Cabo, 11 de Janeiro de 2024.
Rogério Marcos Macedo Simas

Secretário Municipal de Administração
Marcelo Magno Felix dos Santos

Prefeito Municipal

https://atestadodic.detran.rj.gov.br/
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao


Nº Inscrição

202304250447

202305020089

202304240145

202304250398

202304240587

202304251265

202304251533

202305020281

202305050419

202305060208

202304281079

202304241490

202304300054

202305020198

202304270233

Nº Inscrição

202304260074

202305020095

202304280501

202304241226

202304251673

202304241623

202304240811

202304281073

202304250407

202304242447

202304241803

Nº Inscrição

202304250498

202304280491

202304242483

202305040156

202305030184

202304280252

202305070257

202304241697

202305020199

202304250067

202304280102

102° ENDERSON DE CARVALHO 

103° JOSIVAN DE CARVALHO PERERIRA DO NASCIMENTO

104° MARCOS BORGES

Nome

AGENTE CONTROLADOR DE TRANSITO - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

105° THIAGO QUINTANILHA DE OLIVEIRA

106° RENATO TERRA

107° LUCAS BARREIRA DE SOUZA

108° NAIANE DE OLIVEIRA SIQUEIRA

109° LEONARDO DARLEN MARMO DA SILVA CONCEIÇÃO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

116° LUAN PEREIRA PAIVA

110° RENAN MARINHO DA SILVA 

111° DANIEL FERNANDES LEVY DE LIMA

112° GIANCARLO ZANIRATE FLOR

113° CARLOS ANTÔNIO DA SILVA JOSÉ

114° BRENDON MESSIAS MONTEIRO SANTIAGO

115° DOUGLAS SAMPAIO VIANA

64° ANA LÍDIA BARBOSA DE ARAUJO WICHAN

56° ALINE DE SOUZA FRAGA NOGUEIRA 

57° THALITA MURARI

58° LAURECI TORQUATO BERLING

Nome

59° ISABEL CRISTINA QUINTANILHA GOMES 

60° CLAUDIA FATIMA CASTRO DIAS DA SILVA 

61° MICHELLE ALIVATO GOMES DE CARVALHO

62° MARIANA SILVA FERREIRA

63° YURI VEIGA GALDINO

93° JOSÉ ANTÔNIO CASCIMIRO DOS SANTOS

Nome

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

65° JOÃO PEDRO ANDRADE VIEIRA 

66° LUCAS FIALHO DE OLIVEIRA

88° THIAGO MATHIAS RIBEIRO

89° FRANCISCA FLAVIANA DE SOUZA PEREIRA 

90° CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

91° JULIO CESAR DA SILVS COUTO RODRIGUES 

92° LUIZ CARLOS DA SILVA

94° EDUARDO DO NASCIMENTO SILVA

95° CARLACRISTINA DE FRANÇA SECCA SILVA

96° FRANCISCA BERNARDA DE SOUSA

97° NILZASILVA COELHO

98° CLAUDIA PINTO MIRANDA
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202304240705

202304240073

202304280783

202305020184

202304270422

202304270166

202304260748

202304242200

Nº Inscrição

202304250254

202305060071

202305020079

202304240653

202304242572

202304280519

202304280410

202304270246

202304240917

202304260601

Nº Inscrição

202304270777

202304260965

202305050350

202304280741

202304250491

202304300014

202305060140

Nº Inscrição

202305020193

202304250446

105° ANGELICA GUIMARAES VIDAL MACHADO 

99° ANDREIA MÔNICA MACHADO 

100° MARIA APARECIDA DA SILVA 

101° LAURENIO MAGDALENO LATA FONTES

102° ALEXANDER DA SILVA REGINALDO

103° DANIELLE DE MENDONÇA LESSA CORRÊA 

104° ELAINE ANDRADE CAMAGO

29° THAIS FERNANDES  MIGUEZ

23° MONIQUE PEREIRA DE ARAUJO DOS SANTOS

Nome

RECEPCIONISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

106° LORRENI ELIAS MOURA 

24° RAYANE SOUZA DA ROCHA 

25° MARLY ROCHA FIALHO SANTOS

26° WANDERSON FERNANDES LIMA

27° MÔNICA VALERIA CUNHA

28° FLAVIA DA SILVA SORES 

8° JUCIARA MARTINS LASSANCE

Nome

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

30° CAROLINE VITORINO LEAL

31° MARIANE DE SOUZA FELIZARDO 

32° JUANA NUNES BATISTA SILVA

3° CAROLINA MORETI DE SOUZA 

4° GENILDA SOARES DE OLIVEIRA MELLO

5° MARCO AURELIO DA SILVA

6° CARLA CACILDA DA SILVA NUNES

7° LUCIANE STELA SANTANA BELTAO

109° MARCIA VALERIA DE MORAES LOUREIRO

110° ANDERSON DA CRUZ LIMA

Nome

VIGIA - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

9° ANTONIO MARCO GOMES VILA
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PROCESSO SELETIVO N.º 004/2023 EDITAL DE QUINTA
CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, por meio deste Edital, em atendimento ao disposto no item
11 do Edital 004-2023 do Processo Seletivo Simplificado visando a Criação
de Cadastro de Reserva para Contratação Temporária, em sua republicação
no dia 17 de novembro de 2023:
I. CONVOCA os candidatos nos cargos e colocações conforme Anexo I, a
comparecer no local e horários discriminados a seguir:
Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho,
Renda  e Direitos Humanos localizada à Praça do Império 17- A, Bairro
Praia dos Anjos – Arraial do Cabo.

Colocação Dia e Horário

Motorista B 05º ao 10º 15/01 a 16/01 – 09 às 11:30h e 14 às 16h

Motorista D 2º ao 05° 15/01 a 16/01 – 09 às 11:30h e 14 às 16h

Sede da Secretaria Municipal de Ordem Pública, Posturas e Fiscalização
de Arraial do Cabo, localizada à Rua Wenceslau Braz, nº 108, Bairro
Praia Grande – Arraial do Cabo.

Dia e HorárioAmpla Concorrência

Agente Fiscalizador de Posturas 91º ao 120º  15/01 a 16/01 – 09 às 11:30h e 14 às 16h

II. COMUNICA que:
1. Os Candidatos aprovados, conforme Edital de Classificação Final,
publicado no dia 13 de dezembro de 2023, somente poderão assumir as
vagas de contratação temporária caso atendam as seguintes exigências:
a. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da convocação;
b. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino) e
eleitorais;
c. Possuir a escolaridade exigida para o cargo em que se inscreveu;
d. Apresentar todos os documentos solicitados pela Prefeitura Municipal de
Arraial do Cabo.
2. Os candidatos deverão apresentar, no local, data e horário designado,
originais e cópias dos seguintes DOCUMENTOS:
a. Comprovante de escolaridade para o cargo em que se inscreveu;
b. Cédula de Identidade;
c. 1 foto 3x4;
d. Cadastro de Pessoa Física - CPF;
e. Título de Eleitor;
f. Comprovante de quitação eleitoral emitida no site do Tribunal Superior
Eleitoral;
g. Certificado de Reservista - candidato masculino (até 45 anos);
h. Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
i. Carteira de trabalho;
j. Comprovante de endereço residencial;

k. Certidão de Nascimento ou Casamento;
l. Comprovante de registro em Órgão de Classe, nos casos em que se aplicar;
m. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n. Laudos Médicos nos moldes solicitados no item 2.20 do Edital do dia
17-11-2023 – para pessoa com deficiência (PCD);
o. Apresentar as certidões de antecedentes criminais da Justiça Estadual
( h t t p s : / / a t e s t a d o d i c . d e t r a n . r j . g o v . b r / )  e  F e d e r a l
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao).
3. Foi convocado um número maior de classificados do que o quantitativo de
vagas momentaneamente existentes, tendo em vista, possíveis ausências à
convocação;
a. Os candidatos remanescentes permanecerão no cadastro de reserva para
preenchimento de vagas posteriores;
4. Não será permitida a permanência de acompanhantes ou pessoas
estranhas no local de atendimento aos candidatos;
5. Na impossibilidade de sua presença, o candidato deverá constituir
procurador legalmente estabelecido, para promover a escolha da vaga;
6. O candidato que não comparecer na data prevista para a apresentação de
documentos, será considerado desclassificado.

Arraial do Cabo, 11 de janeiro de 2024.
Rogério Marcos Macedo Simas

Secretário Municipal de Administração
Marcelo Magno Felix dos Santos

Prefeito Municipal

https://atestadodic.detran.rj.gov.br/
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao


Nº Inscrição

202311210037

202311240100

202311190160

202311230199

202311180280

202311210224

202311180282

202311260152

202311180322

202311240152

202311260142

202311200192

202311210301

202311240029

202311260128

202311180361

202311180225

202311230029

202311180371

202311220291

202311260167

202311180296

202311220046

202311210125

202311230182

202311210298

202311220226

202311210079

202311180078

202311190062

Nº Inscrição

202311190094

202311220219

202311230121

202311240238

202311180070

202311190250

Nº Inscrição

94° BRUNO DA SILVA TEIXEIRA

Nome

AGENTE FISCALIZADOR DE POSTURAS MUNICIPAIS - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

91° LARISSA CARVALHO RANGEL

92° LEONARDO VARGAS TEIXEIRA BARBOSA 

93° GIOVANA DA SILVA PEREIRA 

98° ANA PAULA COTIA DA SILVA

99° LÚCIO JOSÉ FERREIRA SANTANA 

100° PAULO HENRIQUE DE MORAES 

95° MICHEL TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO

96° RICARDO SINVAL CAVALCANTI

97° SONIA CELI COSTA DOREA

110° MARIA FERNANDA MARQUES DE OLIVEIRA 

111° ANDREA SANTOS DA SILVA

101° NEIDE APARECIDA SALAROLI

102° JANDIRA  ALVES

103° JOSÉ ESTERNATO DOS SANTOS FILHO

104° UJABE SANTIAGO GOULARTE 

105° JAMELSON NEVES DA SILVA

106° LUIZ CLAUDIO DA SILVA TAVARES

107° MARCIO MEDEIROS MACHADO

108° ELIZABETH VICTOR SANTOS 

109° CRISTIANO SAAR SIGALAS

115° RODRIGO ALBERTO DE LIMA 

116° LEONARDO BARBOSA DA ROCHA

117° OTAVIO RODRIGUES DA SILVA NUNES

112° MÁRCIO ANTÔNIO OLIVEIRA

113° AWDICELIA DA SILVA PEREIRA VALADARES 

114° MILENA ALVES DAVIES DA COSTA

MOTORISTA B - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação

5° JOUBERT OSWALDO SANTANA SOARES

118° ADRIANA CALDAS DA SILVA ROCHA 

119° ANGELA MATIAS MANHAES

120° ALEXANDER DA SILVA REGINALDO

9° ANTONIO PASCHOALETTE CARNEIRO NETO 

10° PHILIPE FARIAS DA GRAÇA

Nome

6° JANAINA CARLA VALENTIM DE OLIVEIRA 

7° ERALDO TELES DIAS JUNIOR 

8° AYRTON CESAR COELHO DE FREITAS BLAUSKI

Nome

MOTORISTA D - AMPLA CONCORRÊNCIA E N.I
Colocação
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202311220052

202311190252

202311210072

202311180287

3° CESAR SILVA SOARES 

4° JOELMA LINHARES DE MACEDO

5° SUELLEN SILVA PROENÇA

2° JONAS DA SILVA ANDRADE 
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